
Protocolo Administrativo nº 1436-2021

RRRREEEESSSSOOOOLLLLUUUUÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    NNNNºººº    000066666666,,,,    DDDDEEEE    22222222    DDDDEEEE    AAAABBBBRRRRIIIILLLL    DDDDEEEE    2222000022221111

O  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Décima  Sexta

Região,  em  Sessão  Administrativa  Extraordinária  Virtual,  hoje  realizada,  na

presença dos Excelentíssimos Senhores Desembargadores Gerson de Oliveira

Costa  Filho  (Vice-Presidente  e  Corregedor,  no  exercício  da  Presidência),  Ilka

Esdra Silva Araújo,  Luiz Cosmo da Silva Júnior,  James Magno Araújo Farias e

Solange Cristina Passos de Castro Cordeiro e, ainda, do Excelentíssimo Senhor

Procurador Regional do Trabalho Maurel Mamede Selares,

Considerando  o  Ofício  TRT-8ª/PRESI  nº  056/2021,  do

Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  8ª  Região,  noticiando  o  deferimento  do

pedido de remoção da Juíza do Trabalho Substituta Rayssa Sousa Kuhn Paiva,

para este Regional;

Considerando que a remoção em questão é quota-parte

da remoção nacional de Juízes do Trabalho, em contrapartida à remoção da

Juíza Ádria  Lena Furtado  Braga para  o  TRT-8ª Região,  aprovada através da

Resolução Administrativa nº 062, de 11 de março de 2021;

Considerando o teor da certidão lavrada pela Secretária

da Corregedoria do TRT-8ª Região, informando que a magistrada Rayssa Sousa

Kuhn Paiva atende aos requisitos da Resolução nº 182/2017 do CSJT (doc. 004);

Considerando  o  Ofício  Circular  CSJT.GP.SG.SGPES  nº

32/2021, solicitando brevidade deste Regional quanto à apreciação da referida

remoção (doc. 001 do PA-1458/2021, anexado ao PA-1436/2021);

Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 1436-2021;
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Confira a autenticidade do documento em http://www.trt16.jus.br/site/index.php?acao=conteudo/validacao/index.php



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO            RA.066/2021

RESOLVE  baixar,  por  unanimidade,  a  seguinte

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA:

“Deferir  o  pedido  de  remoção  formulado  pela

Excelentíssima  Senhora  Juíza  do  Trabalho  Substituta RAYSSA  SOUSA  KUHN

PAIVA,  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  8ª  Região  para  este  Tribunal

Regional do Trabalho da 16ª Região, com fulcro na Resolução nº 182-CSJT de

24 de fevereiro de 2017.”

Por ser verdade, DOU FÉ.

MÔNICA BEZERRA DE ARAÚJO LINDOSO
Secretária do Tribunal Pleno

(assinada digitalmente)
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Confira a autenticidade do documento em http://www.trt16.jus.br/site/index.php?acao=conteudo/validacao/index.php
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